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Atos do Poder Legislativo 

  

 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

 
 

P O R T A R I A Nº 011/2023  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MATINHAS, Estado Da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais, Regimento Interno e em atendimento ao novo estatuto 

federal de licitações e contratos administrativos, LEI N°. 14.133 

DE 01 DE ABRIL DE 2021. 

 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - INSTITUI no âmbito da Câmara Municipal, a 

Comissão de Contratação onde será composta por: AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  

 

Art. 2º - Para compor a Comissão de Contratação ficam 

nomeados os seguintes servidores: 

 

FUNÇÃO SERVIDOR  

AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO  

ALINE FRANCA DA 

SILVA 

PREGOEIRO(A) 
ALINE FRANCA DA 

SILVA 

MEMBRO – EQUIPE DE 

APOIO  

ELIZONEIDE VIEIRA 

ALVES 

MEMBRO – EQUIPE DE 

APOIO  

ROBERTO VIEIRA DE 

OLIVEIRA 

MEMBRO – EQUIPE DE 

APOIO  

ARTHUR PADUA 

COSTA SILVA 

 

Art. 3º - Os trabalhos dos servidores designados deverão ser 

executados conforme as disposições constantes na Lei Federal 

Nº. 14.133/2021.  

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Matinhas - PB, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

Josenildo Bernardo da Silva 

Presidente 
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